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ESTADO DE MATO GROSSO

ALTO COITÉ. MUNiCíPIO DE POXORÉU

SERVIÇO NOTARIAL REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS
DO DISTRITO DE ALTO COITÉ. MUNICíPIO E COMARCA DE POXORÉU _MT

Rua 13 de Maio, sJno - CEP 78803-000. Disfri!ode A1fo Coilé - MT • Tel.: (66) 3414.11531 CeI.:(66) 9961-8337
e-mait cartorioartocoite@holmai!.oom
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TabelJa DesIgnada

CERTIDÃO

LIVRO 0. 09.E FlS N°s- 03 à 04
ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO DE DIREITOS DE POSSE, QUE ENTRE SI FAZEM:
COMO OUTORGANTES CEDENTES: JOSÉ HARYOSHI INAGAKI e sIm; MINORU
INAGAKI e sIm e ROMILDO LUIS FADANELLI e sIm e como OUTORGADO
CESSIONÁRIO: DJALMA VIEIRA, como abaixo declaram.

C E R T I F I C O, a pedido de parte interessada que revendo o arquivo deste oficio
constatei a existência de um instrumento de Escritura Pública de Cessão de Direitos de
Posse, bastante virem, que aos vinte e oito (28) dias do mês de abril (04) do ano de dois
mil e seis (2.006), neste Distrito de Alto Coité, Comarca Poxoréu - Estado de Mato
Grosso, em meu Cartório, situado na Rua 13 de Maio, sIn°, perante mim Escrevente
Juramentado Substituto, compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber, de
um lado, como OUTORGANTE CEDENTES: JOSÉ HARYOSHI INAGAKI, brasileiro,
agricultor, portador da Carteira de Identidade RG n° 1.820.701-SSP/PR, inscrito no
CPF/MF sob n° 280.722.949-20, e sua esposa KIYOKO UMEDA INAGAKI, brasileira, do
lar, portadora da Carteira de Identidade RG n° 3.070.500-9-SSP/PR, inscrita no CPF/MF
n° 490.765.829-04, casados sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, residente e
domiciliado na Cidade de Guiratinga-MT, na Rua Dom Camilo Farezin, nO-1.158: MINORU
INAGAKI, brasileiro, agricultor, portador da Carteira de Identidade RG 547.688-SSP/PR,
inscrito no CPF n° 173.351.919-04 e sua esposa YOKO OTANI INAGAKI, brasileira, do
lar, portadora da Carteira de Identidade RG n° 6.235.180-SSP/PR, inscrita no CPF/MF n°
897.697.089-68, casados sob o regime de comunhão parcial de Bens, residentes e
domiciliados no Sitio Boa Vista, Km-II, no Município de Quínta do Sol-PR; Os primeiros
cedentes e a esposa do segundo cedente, neste ato e representado por seu bastante
procurador Minoru Inagaki, já acima qualificado; conforme procurações a saber: 1")_
procuração, lavrada nas Notas do 2° Serviço Notarial Registro Civil da Cidade de
Guiratinga-MT, no livro nO-72, às fls nO-117, em data de 17/04/2006, pelo Tabelião Antônio
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SERVIÇO NOTARIAL REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS 
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CERTIDÃO 
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Tabellã Deslgnada 

LIVROº- 09-E FLS N°s- 03 à 04 
ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO DE DIREITOS DE POSSE, QUE ENTRE SI FAZEM: 
COMO OUTORGANTES CEDENTES: JOSÉ HARYOSHI INAGAKI e s/m; MINORU 
INAGAKI e s/m e ROMILDO LUIS FADANELLI e s/m e como OUTORGADO 
CESSIONÁRIO: DJALMA VIEIRA, como abaixo declaram. 

e E R T I F I e o, a pedido de parte interessada que revendo o arquivo deste ofício 
constatei a existência de um instrumento de Escritura Pública de Cessão de Direitos de 
Posse, bastante virem, que aos vinte e oito (28) dias do mês de abril (04) do ano de dois 
mil e seis (2.006), neste Distrito de Alto Coité, Comarca Poxoréu - Estado de Mato 
Grosso, em meu Cartório, situado na Rua 13 de Maio, s/nº, perante mim Escrevente 
Juramentado Substituto, compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber, de 
um lado, como OUTORGANTE CEDENTES: JOSÉ HARYOSHI INAGAKI, brasileiro, 
agricultor, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.820.701-SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº 280.722.949-20, e sua esposa KIYOKO UMEDA INAGAKI, brasileira, do 
lar, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.070.500-9-SSP/PR, inscrita no CPF/MF 
nº 490.765.829-04, casados sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, residente e 
domiciliado na Cidade de Guiratinga-MT, na Rua Dom Camilo Farezin, nº-1.158; MINORU 
INAGAKI, brasileiro, agricultor, portador da Carteira de Identidade RG 547.688-SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 173.351.919-04 e sua esposa YOKO OTANI INAGAKI, brasileira, do 
lar, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.235.180-SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 
897.697.089-68, casados sob o regime de comunhão parcial de Bens, residentes e 
domiciliados no Sitio Boa Vista, Km-li, no Município de Quinta do Sol-PR; Os primeiros 
cedentes e a esposa do segundo cedente, neste ato e representado por seu bastante 
procurador Minoru I nagaki, já acima qualificado; conforme procurações a saber: 1 ª)
procuração, lavrada nas Notas do 2° Serviço Notarial Registro Civil da Cidade de 
Guiratinga-MT, no livro nº-72, às fls nº-117, em data de 17/04/2006, pelo Tabelião Antônio 
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?C d ?o~za sobnnho e a 2") - procuração, lavrada nas.Notas do Serviços Registral Civil e

. Notan~L.:oaCidade de Quinta do SOI-PR, no livro nO-13-G, ás fls nO-184, e ROMILDO LUIS
. >' FA~Af:iELLI, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador da Carteira de Identidade RG n0
. ,,3009~6851-SSP/RS, inscrito no CPF n° 283.801.340-87, e sua esposa GINA HOSHINO
'.•..,.~~tJANELLI, brasileira, do lar, portadora da Carteira de Identidade RG nO- 244.430-

SSP/MT, inscrita no CPF n° 236.802.371-20, residentes e domiciliados na Cidade de
Rondonópolis-MT, à Av. CUiabà, n° 581; e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO: DJALMA VIEIRA, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador da Carteira
de Identidade RG n° 4.419.288-SSP/PR, inscrito no CPF n°- 569.327.409-82, casado sob
o regime de Comunhão Parcial de Bens com Hiléia Regina Castanho Vieira, arquiteta,
portadora da Carteira de Identidade RG n04443890-9-SSP/PR e inscrita no CPF nO_

608.697.809-30, residentes e domiciliados na Cidade de Primavera do Leste-MT, na Rua
São Caetano, n°- 1.160, Bairro Jardim Riva, todos os presentes meus conhecidos do
que dou fé. E, perante mim Escrevente Juramentado Substituto, pelos outorgantes
cedentes me foi dito que pela presente escritura e na melhor forma de direito, cedem e
transferem ao outorgado cessionário, todos os seus direitos de posse que possui com
reação à: Uma área de terras pastais e lavradias, situado no Municipio de General
Carneiro- MT., com área de 104,8065 há (cento e quatro hectares e oito mil e sessenta e
cinco metros quadrados) no lugar denominado "FAZENDA CAMPO VERDE", que r'\
doravante passará denominar-se "FAZENDA ESMERALDA" dentro dos seguintes limites >.,J
e confrontações:DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: O marco M1 (marco inicial), está
cravado em comum com terras de quem de direito e terras do Sr. Agoncilio da Silva,
deste segue confrontando com terras do Sr. Agoncilio dâ Silva até encontrar o marco M2,
com rumo magnético de Or50'48"NE e na distância de J .340,78m. Do marco M2, segue
na divisa natural com uma cabeceira até encontrar o marco M6, com os seguintes rumos
e distâncias: M2 - M3, 8°09'NW", 520,00m: M3-M4; 65°20'NE", 200,00m; M4-
M5;49"40'SE, 50,00m; M5-M6; 63°20'NE", 200,00m. Do marco M6, segue confrontando
com terras do Sr. Nivaldo Silva Duarte, até encontrar o marco M7, com rumo magnético
de 14°40'SE" e na distancia de 1.300,00m. Do marco M7, segue confrontando com terras
de quem de direito, até encontrar o marco M1 (marco inicial), com os seguintes rumos e
distâncias: M7-M8, 52°10'SW, 170,00m; M8-M9, 12°20'SE", 170,00m; M9-M10;
48°40'SW, 400,00m; M10-M11, 60010'SW, 370,00m. Encerrando assim esse memorial
descritivo, conforme consta em planta. Este memorial foi assinado pelo engenheiro
Honório José Rego, CREA W-4.107ITD 1, em data de 19/0512003, os outorgantes
cedentes,cedem o imóvel acima citado com todas as suas benfeitorias existentes, com
um curral; uma casa de madeira com telha Eternit, 90há forma de pasto com 09 (nove)
divisões, os outorgantes cedentes tem 03 (três) anos de posse aqui citado e mais 09 O
(nove) anos dos outorgantes cedentes anterior; conforme consta na escritura de posse,
lavrada nesta mesma Notas, no livro n°-03-E, fls n° -093, em 23/05/2003, sem haver
qualquer contestação a respeito de sua posse ou transmissão. A posse é mansa e
pacifica, livre de turbações e esbulhos de qualquer natureza, é transmitida ao
CESSIONÁRIO no ato da assinatura da presente, a qual poderá, a partir desta data, dela
usar e gozar livremente, inclusive dispor, como seu que de ora em diante passa a ser.
OS CEDENTES, assume a responsabilidade pela remoção ou desocupação total do
imóvel ficando o OUTORGADO CESSIONÁRIO, com o direito de promover a legalização
do imÓvel junto ao INCRA ou INTERMAT. A presente TRANSFERÊNCIA é feita de forma
irrevogável e irretratável, podendo OS CEDENTES pela evicção de direito,
comprometendo-se em fazer a presente venda sempre boa, firme e valiosa, sendo as
obrigações aqui assumidas extensivas aos herdeiros e sucessores das partes
contratantes. Que pela presente Escritura e na forma de direito cedem e transferem ao
outorgado cessionário, todos os seus direitos de posse que tinha sobre o imóvel acima
descrito e caracterizado, pelo preço certo e ajustado de R$-20.000,00 (vinte mil reais),
importânCia essa que os outorgantes cedentes, confessam e declaram já haver recebido
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• '?j~t!i sobrinho e a 2ª) - procuração, lavrada nas.Notas do Serviços Registrai Civil e 
r N a Cidade de Quinta do Sol-PR, no livro nº-13-G, às fls nº-184, e ROMILDO LUIS 
>' F LLI, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador da Carteira de Identidade RG nº 

• 51-SSP/RS, inscrito no CPF nº 283.801.340-87, e sua esposa GINA HOSHINO 
NELLI, brasileira, do lar, portadora da Carteira de Identidade RG nº- 244.430-

SSP/MT, inscrita no CPF nº 236.802.371-20, residentes e domiciliados na Cidade de 
Rondonópolis-MT, à Av. Cuiabá, nº 581; e de outro lado como OUTORGADO 
CESSIONÁRIO: OJALMA VIEIRA, brasileiro, engenheiro agrôno~o, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 4.419.288-SSP/PR, inscrito no CPF nº- 569.327.409-82, casado sob 
o regime de Comunhão Parcial de Bens com Hiléia Regina Castanho Vieira, arquiteta, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº4443890-9-SSP/PR e inscrita no CP!= nº-
608.697.809-30, residentes e domiciliados na Cidade de Primavera do Leste-MT, na Rua 
São Caetano, nº - 1.160, Bairro Jardim Riva, todos os presentes meus conhecidos do 
que dou fé. E, perante mim Escrevente Juramentado Substituto, pelos outorgantes 
cedentes me foi dito que pela presente escritura e na melhor forma de direito, cedem e 
transferem ao outorgado cessionário, todos os seus direitos de posse que possui com 
reação à: Uma área de terras pastais e lavradias, situado no Município de General 
Carneiro- MT., com área de 104,8065 há (cento e quatro hectares e oito mil e sessenta e 
cinco metros quadrados}, no lugar denominado "FAZENDA CAMPO VERDE", que r\ 
doravante passará denominar-se "FAZENDA ESMERALDA" dentro dos seguintes limites .....,, 
e confrontações:DESCRIÇÃO DO PERIMETRO: O i:narco M1 (marco inicial}, está 
cravado em comum com terras .de quem de direito e terras do Sr. Agoncílio da Silva, 
deste segue confrontando com terras do Sr. Agoncilio dá Silva até encontrar o marco M2, 
com rumo magnético de 07°50'48"NE e na distância de'1.340,78m. Do marco M2, segue 
na divisa natural com uma cabeceira até encontrar o marco M6, com os seguintes rumos 
e distâncias: M2 - M3, a•o9'NW", 520,00m: M3-M4; 65º20'NE", 200,00m: M4-
M5;49º40'SE, 50,00m: M5-M6; 63º20'NE", 200,00m. Do marco M6, segue confrontando 
com terras do Sr. Nivaldo Silva Duarte, até encontrar o marco M7, com rumo magnético 
de 14º40'SE" e na distancia de 1.300,00m. Do marco M7, segue confrontando com terras 
de quem de direito, até encontrar o marco M1 (marco inicial), com os seguintes rumos e 
distâncias: M7-M8, 52°10'SW, 170,00m; M8-M9, 12º20'SE", 170,00m; M9-M10; 
48º40'SW, 400,00m; M10-M11, 60º10'SW, 370,00m. Encerrando assim esse memorial 
descritivo, conforme consta em planta. Este memorial foi assinado pelo engenheiro 
Honório José Rego, CREA Nº-4.107/TD 1, em data de 19/05/2003, os outorgantes 
cedentes.cedem o imóvel acima citado com todas as suas benfeitorias existentes, com 
um curral: uma casa de madeira com telha Eternit, 90há forma de pasto com 09 (nove) 
divisões, os outorgantes cedentes tem 03 (três) anos de posse aqui citado e mais 09 r, 
(nove) anos dos outorgantes cedentes anterior; conforme consta na escritura de posse, ...., 
lavrada nesta mesma Notas, no livro nº-03-E, fls nº-093, em 23/0512003, sem haver 
qualquer contestação a respeito de sua posse ou transmissão. A posse é mansa e 
pacifica, livre de turbações e esbulhos de qualquer natureza, é transmitida ao 
CESSIONÁRIO no ato da assinatura da presente, a qual poderá, a partir desta data, dela 
usar e gozar livremente, inclusive dispor, como seu que de ora em diante passa a ser. 
OS CEDENTES, assume a responsabilidade pela remoção ou desocupação total do 
imóvel ficando o OUTORGADO CESSIONÁRIO, com o direito de promover a legalização 
do imóvel junto ao INCRA ou INTERMAT. A presente TRANSFERÊNCIA é feita de forma 
irrevogável e irretratável, podendo OS CEDENTES pela evicção de direito, 
comprometendo-se em fazer a presente venda sempre boa, firme e valiosa, sendo as 
obrigações aqui assumidas extensivas aos herdeiros e sucessores das partes 
contratantes. Que pela presente Escritura e na forma de direito cedem e transferem ao 
outorgado cessionário, todos os seus direitos de posse que tinha sobre o imóvel acima 
descrito e caracterizado, pelo preço certo e ajustado de R$-20.000,00 (vinte mil reais). 
importância essa que os outorgantes cedentes, confessam e declaram já haver recebido 
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o outorgado cessionário em moeda corrente do pais, que contam e acham exata dá
ual da plena geral e irrevogável quitação de pagos e satisfeitos para nada haver a

eclamar no presente ou futuro sob pretexto algum, obrigando-se por si seus herdeiros ou
ucessores. Que assim em virtude da presente Cessão e Transferência, dão aos outorgado
essionário, como sub-rogados em todos àqueles direitos, ora cedido e transferido. Pelas
artes me foram dito que aceitam a presente Escritura, em todos os seus expressos termos,

• ai qual se acha redigida. Os outorgantes Cedentes declaram sob as penas da Lei, que não
ão responsáveis direto pelo recolhimento à Previdência Social Rural, não estando incluso
as exigências da Lei 8.213 de 24.07.1981. alterada pelo Decreto 2.173 de 05.03.97. Pelas
artes falando cada um por sua vez me foi dito que sob as penas da lei, assumem total

. esponsabilidade por todas as obrigações do que dispõe na Lei nO-7.433 de 18.12.85 e
. egulamentada pelo Decreto nO-93.240 de 09.09.86. O 001 será enviado em época oportuna

or este oficio. A pedido dos outorgantes cedentes e do outorgado cessionário, lavrei esta
scritura Pública de Cessão de Direitos de Posse (Os dados para a lavratura do presente

, nstrumento foram fornecidos pelos outorgantes cedentes e outorgado cessionário), a qual
.. eita e lhe sendo lida, acharam conforme. Outorgam, aceitam e assinam comigo (a) Sérgio

unha Filho - Escrevente Juramentado Substituto, que a fiz digitar, conferi, achei conforme,
' ou fé, subscrevo e assino público a raso. Dispensado o comparecimento das testemunhas,

os termos da Lei 6.925/81. Emolumentos R$.398,60 tabela "F" R$.3,60. Distrito de Alto
oité., vinte e oito (28) de abril (04) de 2.006. (a) Julia dos Anjos Silva _ Tabeliã, (a) Sérgio

'unha Filho - Escrevente Juramentado Substituto, dou fé e assino após outorgantes
edentes e Outorgado cessionário. (a)p/P JOSÉ HARYOSHI INAGAKI _ OUTORGANTE
EDENTE; (a) P/P KIYOKO UMEDA INAGAKI - OUTORGANTE CEDENTE; (a)p/P JOSÉ
ARYOSHI INAGAKI - OUTORGANTE CEDENTE; (a) P/P KIYOKO UMEDA INAGAKI _
UTORGANTE CEDENTE; (a) MINORU INAGAKI - OUTORGANTE CEDENTE; (a) P/P
OKO OTANI INAGAKI - OUTORGANTE CEDENTE; (a) ROMILDO LUIS FADANELLI _
UTORGANTE CEDENTE; (a) GINA HOSHINO FADANELLI - OUTORGANTE CEDENTE;
) DJALMA VIEIRA - OUTORGADO CESSIONÁRIO. Em testO da Verdade (a) SÉRGIO
UNHA FILHO - ESCREVENTE JURAMENTADO SUBSTITUTO. Foi utilizado os selos: AAE-

9032, AAE-99033, AAE-99034, AAE-99035, ACZ-271 07, ACZ-271 08, ABR-05946, ABR-
59497. E~, Eguinalda Guimarães ROdrigues".Tabeliã Designada, que a fiz
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ESTADO OE MATO GROSSO 
ALTO COITÉ. MUNICÍPIO OE POXORÉU 

SERVIÇO NOTARIAL REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS 
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Rua 13 de Maio, s1n•. CÊP 78803-000· OlsWo de AIIO Coi\é- MT •_Te!.; (66) 3414-1153/ Gel.;{66) 996Hl337 
e-ma~: cartoooattocotle@hotrnaitcom 

$'7ai?,a/41a /Jjuàna,;:éleJ. '!Jloá,"fl= 
Tabelia Oesígnacta 

outorgado cessionário em moeda corrente do país, que contam e acham exata dá 
al da plena geral e irrevogável quitaçao de pagos e satisfeitos para nada haver a 

no presente ou futuro sob pretexto algum, obrigando-se por si seus herdeiros ou 
es. Que assim em virtude da presente Cessão e Transferência, dão aos outorgado 

• rio, como sub-rogados em todos àqueles direitos, ora cedido e transferido. Pelas 
e foram dito que aceitam a presente Escritura, em todos os seus expressos termos, 

uai se acha redigida. Os outorgantes Cedentes declaram sob as penas da Lei, que não 
responsáveis direto pelo recolhimento à Previdência Social Rural, não estando incluso 
exigências da Lei 8.213 de 24.07.1981. alterada pelo Decreto 2.173 de 05.03.97. Pelas 

falando cada um por sua vez me foi dito que sob as penas da lei, assumem total 
onsabílidade por todas as obrigações do que dispõe na Lei nº-7.433 de 18.12.85 e 

egulamentada pelo Decreto nº-93.240 de 09.09.86. O 001 será enviado em época oportuna 
or este ofício. A pedido dos outorgantes cedentes e do outorgado cessionário, lavrei esta 

itura Pública de Cessão de Direitos de Posse (Os dados para a tavratura do presente 
mento foram fornecidos pelos outorgantes cedentes e outorgado cessionário), a qual 
e lhe sendo lida, acharam conforme. Outorgam, aceitam e assinam comigo (a) Sérgio 

nha Filho - Escrevente Juramentado Substituto, que a fiz digitar, conferi, achei conforme, 
u fé, subscrevo e assino público a raso. Dispensado o comparecimento das testemunhas, 
s termos da Lei 6.925181. Emolumentos R$.398,60 tabela "F" R$.3,60. Distrito de Alto 
• é., vinte e oito (26) de abril (04) de 2.006. (a) Julia dos Anjos Silva - Tabeliã, (a) Sérgio 

ha Filho - Escrevente Juramentado Substituto, dou fé e assino após outorgantes 
e Outorgado cessionário. (a)P/P JOSÉ HARYOSHI INAGAKI - OUTORGANTE 

EDENTE; (a) P/P KIYOKO UMEDA INAGAKI • OUTORGANTE CEDENTE; (a)P/P JOSÉ 
ARYOSHI INAGAKI - OUTORGANTE CEDENTE; (a) P/P KIYOKO UMEDA INAGAKI -
UTORGANTE CEDENTE; (a) MINORU !NAGAKI - OUTORGANTE CEDENTE; (a) PIP 
OKO OTANI INAGAKI - OUTORGANTE CEDENTE; (a) ROMILDO LUIS FAOANELLI -
UTORGANTE CEDENTE; (a) GINA HOSHINO FAOANELLI - OUTORGANTE CEDENTE; 
) DJALMA VIEIRA· OUTORGADO CESSIONÁRIO. Em test° da Verdade (a) SÉRGIO 

NHA FILHO - ESCREVENTE JURAMENTADO SUBSTITUTO. Foi ulilizado os selos: AAE-
32, AAE-99033, AAE-99034, AAE-99035, ACZ-27107, ACZ-27108, ABR-05946, ABR-

59497. Eo/!J, Eguinalda Guimarães Rodrigues,•Tabeliã Designada, que a fiz 
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digitar, conferi, subscrevi e assino. Certidão de sua DróDria e respectivo original e
(\~ conforme pedido verbal de pessoa interessada, do que dou fé. Emolumentos:R$-37,30
~ .•• +R$-5,00. Distrito de Alto Coité - MT, em 10 de outubro de
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Poder JudiCiário do Estado de Maio Grosso
Ato de Notas e de Registro
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digitar, conferi, subscrevi e assino. Certidão de sua própria e respectivo original e 
conforme pedido verbal de pessoa interessada, do que dou fé. Emolumentos:R$-37,30 
+R$-5,00. Distrito de Alto Coité MT, • em 10 de outubro de 

PQder Juaielário do Estadõêie"Mato Grosso 
Ato de Notas e de Registro 
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ESTADO DE MATO GROSSO

ALTO COITÉ - MUNiCíPIO DE POXORÉU

SERVIÇO NOTARIAL REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS
DO DISTRITO DE ALTO COJTÉ, MUNICÍPIO E COMARCA DE POXORÉU - MT

Rua 13 de Maio. sino - CEP 78803-000 - Distrito de Alto Coitê - MT • Te/.: (66) 3414-1153/ Cel.:(66) 9961-8337
e-mail: cartorioaltocoile@ho!mail.com

;'r.unalck /]J,u/»UM'ãe4 'P/(,o<£r-tf;,{b(%
Tabeliã Designada

CERTIDÃO

6+
d

L1VRON"- 11-E FLS N°- 59

c

ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO DE DIREITOS DE POSSE E BENFEITORIAS,
COMO OUTORGANTES CEDENTES: AGONCíLlO FRANCISCO DA SILVA e MARIA
APARECIDA RODRIGUES E COMO OUTORGADO CESSIONÁRIO: EDIJAIMO DE
JESUS OLIVEIRA.

C E R T I F I C 0, a pedido de parte interessada que revendo o arquivo deste
oficio constatei a existência de um instrumento de Escritura Pública de Cessão de
Direitos de Posse e Benfeitorias, bastante virem, virem que aos dois (02) dias do mês
de julho (07) do ano de dois mil e sete (2.007)., neste Distrito de Alto Coité(MT),
comarca de Poxoréo - Estado de Mato Grosso, em meu Cartório perante mim
Escrevente Juramentado Substituto, compareceram parte entre si justos e contratados,
a saber: como OUTORGANTES CEDENTES: AGONCíLlO FRANCISCO DA SILVA,
RG N°-817.688-SSP/MT e CPF N°-545.643011-87 e MARIA APARECIDA
RODRIGUES, RG N°- 1472742-0-SSP/MT e CPF N°-973999571-34, brasileiros,
solteiros, maiores, ele pecuarista, ela do lar, residentes e domiciliados na Fazenda
Santa Luzia, Município de General Carneiro - MT;e, de outro lado como
OUTORGADO CESSIONÁRIOS: DJALMA VIEIRA, RG N° - 4.419,288-8-SSP/PR e

. CPF N°-569,327.409-82, brasileiro, engenheiro agrônomo, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens com HILÉIA REGINA CASTANHO VIEIRA, RG W-
4443890-9-SSP/PR e CPF W-608.697,809-30, ela arquiteta, residentes e domiciliados
na Cidade de Primavera do Leste-MT, na Rua São Caetano, nO-1,160 - Bairro Jardim
Riva, Pelos outorgantes cedentes e na melhor forma de direito, cedem e transferem ao
outorgado cessionário, todos os seus direitos de posse que possui com relação à: Uma
área de terras, com 104,9293 há (cento e quatro hectares, noventa e dois ares e
noventa e três centiares), situada na zona rural do municipio de General Carneiro -
MT, no lugar denominado Fazenda Santa Luzia" que passará e denominar-se,
Fazenda "ESMERALDA" descrição do Perímetro. Inicia-se o perímetro da área, junto
ao marco M-JB80C, de coordenadas plano - retangulares UTM (SAD 69) E =
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ESTADO DE MATO GROSSO 
ALTO COITÉ • MUNICÍPIO DE POXORÉU 

SERVIÇO NOTARIAL REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS 
DO DISTRIIO DE ALTO COJTÉ, MUNICÍPIO E COMARCA DE.POXORÉU • MT 

Rua 13 de Maio. s.,1n<> -CEP 7880S.000 - Oistcito de Alto Coite - MT. Tel: ,ss) 3414-1'1531 Get:(66}9961-8337 
e-maí!: cartorioaltocoite@tiotmail.com 

CERTIDÃO 

LIVRONº-11-E 

Íy~ !Jfo,,mUM<éte4 'Plrm:k~ 
iabeliâ Oes1911ada 

FLS Nº- 59 

ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO DE DIREITOS DE POSSE E BENFEITORIAS, 
COMO OUTORGANTES CEDENTES: AGONCÍLIO FRANCISCO DA SILVA e MARIA 
APARECIDA RODRIGUES E COMO OUTORGADO CESSIONÁRIO: EDIJAIMO DE 
JESUS OLIVEIRA. 

C E R T I F I C O, a pedido de parte interessada que revendo o arquivo deste 
oficio constatei a existência de um instrumento de Escritura Pública de Cessão de 
Direitos de Posse e Benfeitorias. bastante virem. virem que aos dois (02) dias do mês 
de julho (07) do ano de dois mil e sete (2.007)., neste Distrito de Alto Coité(MT). 
comarca de Poxoréo - Estado de Mato Grosso, em meu Cartório perante mim 
Escrevente Juramentado Substituto, compareceram parte entre si justos e contratados. 
a saber: como OUTORGANTES CEDENTES: AGONCÍLIO FRANCISCO DA SILVA, 
RG Nº-817.688-SSP/MT e CPF Nº-545.643.011-87 e MARIA APARECIDA 
RODRIGUES, RG Nº• 1472742-0-SSPIMT e CPF N°-973.999.571-34. brasileiros. 
solteiros, maiores, ele pecuarista. ela do lar, residentes e domiciliados na Fazenda 
Santa Luzia, Município de General Carneiro - MT: e, de outro lado como 
OUTORGADO CESSIONÁRIOS: DJALMA VIEIRA. RG Nº • 4.419.288-6-SSP/PR e 

• CPF Nº-569.327.409-82, brasileiro. engenheiro agrônomo. casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens com HILÉIA REGINA CASTANHO VIEIRA. RG N°· 
4443890-9-SSP/PR e CPF N°-608.697.809-30, ela arquiteta. residentes e domiciliados 
na Cidade de Primavera do Leste-MT, na Rua São Caetano, n'-1.160 - Bairro Jardim 
Riva. Pelos outorgantes cedentes e na melhor forma de direito, cedem e transferem ao 
outorgado cessionário, todos os seus direitos de posse que possui com relaçilo à: Urna 
área de terras, com 104,9293 há (cento e quatro hectares, noventa e dois ares e 
noventa e três centiares). situada na zona rural do município de General Carneiro --
MT, no lugar denominado Fazenda Santa Luzia .. que passará e denominar-se, 
Fazenda "ESMERALDA" descrição do Perímelro. Inicia-se o perimetro da área, junto 
ao marco M-JB80C, de coordenadas plano retangulares UTM (SAD 69) E : 



Num. 110806428 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI - 24/02/2023 17:25:18
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23022417251676000000107418200
Número do documento: 23022417251676000000107418200
Este documento foi gerado pelo usuário 866.***.***-15 em 17/06/2025 09:46:39

..•
,,"'~+""'''''~:''ib?-
ff ..~ > ;A~
~f . '-,,~

l~7$:''''\ ril,428 M,e N = 8.287.194,362 m referidas resp~'ctivamente ao memorial central
\"} 51~~. Gr. E ao Equador, cravado na divisa das terras de Valdivina Queiróz Lima;

~ ""1I.'P<I3 ~, segue por linha seca divisa com as referidas terras de Valdivina Queiróz Lima
""""wos .tom o azimute verdadeiro e distância de 101°56'21" e\133,05 m (cento e trinta e três

metros e cinco centimetros chega-se ao M-JB82A,'cravado a margem direita da
cabeceira da divisa e comum com terras de Élvo Frimcisco da Silva, e pela margem
esquerda desta com terras de Valdivina Queiróz Lima: deste, segue por sua margem
esquerda da cabeceira da divisa acima, (e pela margem direita divisa com terras de
Élvo Francisco da Silva) com os seguintes azimutes verdadeiro e distâncias:
201.30'34" e 56,48 m (cinqüenta e seis metros e quarenta e oito centimetros) até o D-
81B, a6Z002'35" e 111,07 m (cento e onze metros ekete centimetros) até o 0_81A

,

178°22'22" e 177,39 m (cento e setenta e sete metros e trinta e nove centimetros), até
o D80A, 164°22'32" e 256,59 m chega-se ao marco'!M-JB78A, cravado a margem
esquerda da cabeceira da divisa e comum com terras de Élvo Francisco da Silva;
deste, segue por linha seca divisa com as referidas terras de Élvo Francisco da Silva,
com o seguinte azimute verdadeiro e distância de 187~50'48" e 1.340,88 m (um mil e
trezentos e quarenta metros e oitenta e oito centimetros) cega-se ao marco M-JB17A,
cravado na divisa comum com terras de Élvo Francisco da Silva e terras de Marcelo
Guadagnin e outros; deste, segue por linha seca divisa com as referidas terras 'de
Marcelo Guadagnin, e outros com o seguinte azimúte verdadeiro e distância de.
242.09'02" e 230,51 m (duzentos e trinta metros e cinqüenta e um centimetros) chega-
se ao marco M-JB16A, cravado na divisa com terras de Marcelo Guadagnin e outros, e
junto a margem direita do Córrego Landi; deste, segue por sua margem direita a baixo
com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 260.09'43" e 53,43 m (cinquenta
e três metros e quarenta e três centímetros) até o Ô-15A , 324°43'43" e 82,14 m
(oitenta e dois metros e quatorze centimetros) chega-se ao marco M-JB14A, cravado a
margem direita do Córrego Landi e na divisa com terras de Joaquim Augusto de
Oliveira; deste, segue por linhas secas divisa com as referidas terras de Joaquim
Augusto de Oliveira com os seguintes azimutes verdadeiro e distâncias: 39°26'13" e
75,98 m (setenta e cinco metros e noventa e oito centimetros) até o marco M-JB 14,
342°39'37" e 462,30 (quatrocentos e sessenta e dois metros e trinta centímetros) até o
marco M-JB09A, 332°22'46" e 605,86 m (seiscentos e' cinco metros e oitenta e seis
centímetros) até o marco M-JB06A, 356°13'10" e 156,08 m (cento e cinqüenta e seis
metros e oito centimetros) chega-se ao marco M-JB05B, cravado comum com terras
de Joaquim Augusto de Oliveira e terras de Fátima Vieira Lima; deste, segue por linhas
secas com os seguintes azimutes verdadeiro e dist~ncias: 45°04'07" e 580,18 m
(quinhentos e oitenta metros e dezoito centimetros) até'o marco M-JB79F, 36°45'16" e
170,82 m (cento e setenta metros e oitenta e dois centimetros) chega-se ao marco M-
JB79D, cravado na divisa comum com terras de Fátima Vieira Lima e terras de
Valdivina Queiróz Lima; deste, segue por linha seca divisa com as referidas terras de
Valdivina Queiróz Lima com o azimute verdadeiro de 3W45'16" e distância de 263,41
m (duzentos e sessenta e três metros e quarenta e.:;um centimetros) chega-se ao
marco M-JB80C, marco inicial da descriçâo deste perímetro. Tudo conforme mapa que
acompanha o Memorial Descritivo feito e carimbado pelo INCRA, Área Protocolada
junto ao INCRA sob o nO-826/93, em data de 02/12/93 (GLEBA PAREDÃO). Que
pela presente Escritura e na melhor forma de direito cedem e transferem ao outorgado
cessionário, todos os seus direitos de posse que tinha sobre o imóvel acima descrito e
caracterizado, pelo preço certo e ajustado de R$-40.000,00 (quarenta mil reais),
importância essa que os outorgantes cedentes, confessam e declaram já haverem
recebido do outorgado cessionário em moeda corrente,do pais, que contam e acham
exatas dá qual dâo plena geral e irrevogável quitação de pagos e satisfeitos para nada
mais haver a reclamar no presente ou futuro sob pretexto algum, obrigando-se por si
seus herdeiros ou sucessores ao fiel e integral cumprimento do presente. Que assim
em virtude da presente Cessâo e Transferência, da ao outorgado cessionário, como
sub-rogado em todos áqueles direitos, ora cedido e transferido, e se obrigam-se por si
seus herdeiros ou sucessores a fazerem a presente Cessão e Transferência, sempre
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,428 M, e N = 8.287.194,362 m referidas resp~ctivamente ao memorial central 
Gr. E ao Equador, cravado na divisa das terras de Valdivina Queiróz Uma; 

, segue por linha seca divisa com as referidas terras de Valdivina Queíróz Uma 
o azimute verdadeiro e distância de 101º56'21" e\133,05 m (cento e trinta e três 

metros e cinco centímetros chega-se ao M-JB82A. '.cravado a margem direita da 
cabeceira da divisa e comum com terras de Élvo Francisco da Silva, e pela margem 
esquerda desta com terras de Valdivina Queiróz Lima; deste, segue por sua margem 
esquerda da cabeceira da divisa acima, (e pela margem direita divisa com terras de 
Élvo Francisco da Silva) com os seguintes azimutes verdadeiro e distâncias: 
201º30'34" e 56,48 m (cinqüenta e seis metros e quarenta e oito centímetros) até o D-
61B, a62º02'35" e 111.07 m (cento e onze metros e ~ete centímetros} até o D-81A_ 
178°22'22" e 177.39 m (cento e setenta e sete metros e trinta e nove centimetros). até 
o D80A, 164'22'32" e 256,59 m chega-se ao marco1 M-JB78A, cravado a margem 
esquerda da cabeceira da divisa e comum com terrás de Élvo Francisco da Silva; 
deste, segue por linha seca divisa com as referidas terras de Élvo Francisco da Silva, 
com o seguinte azimute verdadeiro e distância de 187~50'48" e 1.340,88 m (um mil e 
trezentos e quarenta metros e oitenta e oito centímetros) cega-se ao marco M-JB17A, 
cravado na divisa comum com terras de Élvo Francisco da Silva e terras de Marcelo 
Guadagnin e outros: deste, segue por linha seca divisa com as referidas terras 'de 
Marcelo Guadagnin, e outros com o seguinte azimÚte verdadeiro e distância de. 
242º09'02" e 230,51 m (duzentos e trinta metros e cinqüenta e um centímetros) chega. • 
se ao marco M-JB16A. cravado na divisa com terras de Marcelo Guadagnin e outros, e 
junto a margem direita do Córrego Landi: deste. segue ·por sua margem direita a baixo 
com os seguintes azimutes verdadeiros e distâncias: 260º09'43" e 53,43 m (cinquenta 
e três metros e quarenta e três centímetros) até o Ó-15A , 324º43'43" e 82,14 m 
(oitenta e dois metros e quatorze centímetros) chega•se ao marco M-JB14A, cravado a 
margem direita do Córrego Landi e na divisa com terras de Joaquim Augusto de 
Oliveira: deste, segue por linhas secas divisa com as referidas terras de Joaquim 
Augusto de Oliveira com os seguintes azimutes verdadeiro e distâncias: 39º26'13" e 
75,98 m (setenta e cinco metros e noventa e oito centímetros) até o marco M-JB 14, 
342°39'37" e 462,30 (quatrocentos e sessenta e dois metros e trinta centímetros) até o 
marco M-JB09A, 332'22'46" e 605.86 m (seiscentos e cinco metros e oitenta e seis 
centímetros) até o marco M•JB06A. 356º13'10" e 156,08 m (cento e cinqüenta e seis 
metros e oito centímetros) chega-se ao marco M-JB05B, cravado comum com terras 
de Joaquim Augusto de Oliveira e terras de Fátima Vieira Lima; deste, segue por linhas 
secas com os seguintes azimutes verdadeiro e distâncias: 45º04'07" e 580, 18 m 
(quinhentos e oitenta metros e dezoito centímetros) até'o marco M-JB79F, 36º45'16" e 
170,82 m (cento e setenta metros e oitenta e dois centímetros} chega-se ao marco M
JB7gD, cravado na divisa comum com terras de Fátima Vieira Lima e terras de 
Valdivina Queiróz Lima; deste, segue por linha seca divisa com as referidas terras de 
Va!divina Queiróz Lima com o azimute verdadeiro de 36º45'16" e distância de 263.41 
m (duzentos e sessenta e três metros e quarenta e,:um centímetros) chega-se ao 
marco M-JB80C, marco inicial da descrição deste perímetro. Tudo conforme mapa que 
acompanha o Memorial Descritivo feito e carimbado pelo INCRA. Área Protocolada 
junto ao INCRA sob o nº• 826/93, em data de 02/12193 (GLEBA PAREDÃO). Que 
pela presente Escritura e na melhor forma de direito cedem e transferem ao outorgado 
cessionário, todos os seus direitos de posse que tinha sobre o imóvel acima descrito e 
caracterizado, pelo preço certo e ajustado de R$-40.000.00 (quarenta mil reais), 
importância essa que os outorgantes cedentes, confessam e declaram já haverem 
recebido do outorgado cessionário em moeda corrente. do país, que contam e acham 
exatas dá qual dão plena geral e irrevogável quitação de pagos e satisfeitos para nada 
mais haver a reclamar no presente ou futuro sob pretexto algum. obrigando-se por si 
seus herdeiros ou sucessores ao fiel e integral cumprimento do presente. Que assim 
em virtude da presente Cessão e Transferência, da ao outorgado cessionário, como 
sub-rogado em todos àqueles direitos, ora cedido e transferido, e se obrigam-se por si 
seus herdeiros ou sucessores a fazerem a presente Céssao e Transferência, sempre 
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ESTADO DE MATO GROSSO .

ALTO COITÉ - MUNICíPIO DE POXOREU

SERVIÇO NOTARIAL REGISTRAL DAS PESSOAS NArURAIS
DO DISTRITO DEALTO COITÉ, MUNICÍPIO E COMARCA DE POXOREU - MT

M' si' CEP 78803.QOO Distrito de AnoCoM. MT • Tel.: (66)3414.11531 CoI.:(66) 9961.8337
Rua13de aro, n. e-~ail:cartorioallocoile@holmalLcom

C- ~lIúwÜa; ~(.?J144<ãAJ;J-~aqjUAJj.

Tabeliã Designada

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso

Alo de Nolas e de Registro
Código do Cartório; 137
Selo de Controle Digital. Código do Ato:..!-ª.2i
AMX-78356. R$32,30.

Consulte: hft :/1www.fnll:us.br/selos.

boa firme e valiosa. Pelas partes me foi dito que aceitavam a presente Escritura, em
todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Os outorgantes cedente
declaram sob as penas da Lei que não são responsáveis direto pelo recolhimento á
Previdência Social Rural, não estando portanto inclusos nas exigências da Lei N"-
8.212 de 24.07.91, alterada pelo Decreto 2.173 ele 05.03.97, e pela parte falando
cada um por seu vez me foi dito que sob a pena da lei assume total responsabilidade
por toda a obrigação do que dispõe a Lei N°-7.433 de 18.12.85 e regulamentada pelo
Decreto N° 93.240 de 09.09.86. Os outorgantes cedentes e outorgado cessionário,
res ondem elas declara ões a ui restada civil e enal elo ato raticado. Assim
convencionados e contratados, pediram lhes lavrasse esta escritura, que lhes sendo
lida, acharam conforme, e foi aceito em tudo por aqueles que, reciprocamente,
outorgam e assinam. Eu (a) Escrevente Juramentado Substituto,(Os dados para a
lavratura do presente instrumento forma fornecidos pelos outorgados cedentes e
outorgado cessionário). Dispensado o comparecimento das testemunhas, nos termos
da Lei 6.925/81. Emolumentos R$. 861,30 + tabela "F" R$. 4,20. Distrito de Alto Coité.,
dois (02) de julho (07) de 2.007.(a) Júlia dos Anjos Silva -Tabeliã, (a) Sérgio Cunha
Filho - Escrevente Juramentado Substituto, dou fé e assino após ao outorgantes
cedentes e outorgado cessionário. (a) AGONCiUO FRANCISCO DA SILVA _
OUTORGANTE CEDENTE; (a) MARIA APARECIDA RODRIGUES _ OUTORGANTE
CEDENTE (a) DJALMA VIEIRA - OUTORGADO CESSIONÁRIO; Em testO (a) da
verdade (a) SERGIO CUNHA FILHO - ESCREVENTE JURAMENTADO SUBSTITUTO.
Foi utilizado os seguintes selos: AAC94825, AAG776Q2.. AAG77603, AAG77604,
AA190440, ABU25979, ABA88849, AB111223. E . -rQ. , EgUlnalda GUimarães
Rodrigues, Tabeliã Designada, que a fiz digitar, co . ri, sub crevi e assino. Certidão
de sua própria e respectivo original e confor p. dido verbal de pessoa
Interessada, do que dou fé. Emolumentos: R$-32,30. Ois rito de Alto Coité _ MT, em
10 de outubro de 2014 1< * 1\" * 1\" * * * '*" * * * * * """"1< 1< 1< * "* ••. * '" 1< 1< '" 1\" 1< * .•.••.1< * "" 1< * * 1< '" '" 1< '"................. '. . ,., .
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ESTADO DE MATO GROSSO . 
ALTO COITÉ - MUNICÍPIO DE POXOREU 

SERVIÇO NOTARIAL REGISTRAL DAS PESSOAS NArURAIS 
DO DISTRITO DE ALTO COITÉ, MUNICÍPIO E COMARCA DE POXOREU - MT 

· si o CEP 78803-000. Distrito de Alto Cor.ê. MT. Te!,: (66) 3414-1153 / Ce!.:(66) 9961-8337 

Rua 13 de Mato, n • e-mail: cartorioaltoc:oite@ho!maiLcom 

'if?,1winaL/a, fJf'u,:,n.a,,<ã,e;;, f:!llod-:,1u,M-

'rabeliã Designada 

boa firme e valiosa. Pelas partes me foi dito que aceitavam a presente Escritura, em 
todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Os outorgantes cedente 
declaram sob as penas da Lei que não são responsáveis direto pelo recolhimento à 
Previdência Social Rural, não estando portanto inclusos nas exigências da Lei Nº • 
8.212 de 24.07.91, alterada pelo Decreto 2.173 de 05.03.97, e pela parte falando 
cada um por seu vez me foi dilo que sob a pena da lei assume total responsabilidade 
por toda a obrigação do que dispõe a Lei Nº-7.433 de 18.12.85 e regulamentada pelo 
Decreto Nº 93.240 de 09.09.86. Os outorgantes cedentes e outorgado cessionário, 
respondem pelas declaracões aqui prestada, civil e penal pelo ato praticado. Assim 
convencionados e contratados, pediram lhes lavrasse esta escritura, que lhes sendo 
lida, acharam conforme, e foi aceito em tudo por aqueles que, reciprocamente, 
outorgam e assinam. Eu (a) Escrevente Juramentado Substituto,(Os dados para a 
lavratura do presente instrumento forma fornecidos pelos outorgados cedentes e 
outorgado cessionário). Dispensado o comparecimento das testemunhas, nos termos 
da Lei 6.925/81. Emolumentos R$. 861,30 + tabela "F" R$. 4,20. Distrito de Alto Coité., 
dois (02) de julho (07) de 2.007.(a) Júlia dos Anjos Silva -Tabeliã, (a) Sérgio Cunha 
Filho • Escrevente Juramentado Substituto, dou fé e assino após ao outorgantes 
cedentes e outorgado cessionário. (a) AGONCiLIO FRANCISCO DA SILVA -
OUTORGANTE CEDENTE; (a) MARIA APARECIDA RODRIGUES - OUTORGANTE 
CEDENTE (a) DJALMA VIEIRA - OUTORGADO CESSIONÁRIO; Em testº (a) da 
verdade (a) SERGIO CUNHA FILHO - ESCREVENTE JURAMENTADO SUBSTITUTO. 
Foi utilizado os seguintes selos: AAC94825, AAG776Q2., AAG77603, AAG77604, 
AAl90440, ABU25979, ABA88849, ABl11223. E - -r... , Egumalda Guimarães 
Rodrigues, Tabeliã Designada, que a fiz digitar, co • ri, sub crevi e assino. Certidão 
de sua própria e respectivo original e confor p dido verbal de pessoa 
interessada, do que dou fe. Emolumentos: R$-32,30. Ois rito de Alto Coité - MT, em 
10 de outubro de 2014.*. *. *. *. *. *. *.*.*. *. *. •.*. *. *. *.•. *. * *.•,.*. *.*."".*."' .*.*.* ..... *.*.*.*.*. *. •. •.*.*.*.* 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Alo de Notas e de Registro 

Código do Cartório: 137 
Selo de Controle Orgilal • Código do Ato·. ll€.;_ 
AMX-78356• R$32 30. 

Consulte: htt ://www.fn11.·us.br1se1os. 

Em testº ~ da Verdade. 

EGU/ AES RODRIGUES 
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FLS N°. 163L1VRON°.12-E

ESCRITURA PÚBLICA DE CESSA0 DE POSSE E VENDA DE BENFEITORIAS,
QUE TEM COMO OUTORGANTE CEDENTE: LEONARDO MARTINS DOS
SANTOS, COMO OUTORGADO CESSIONÁRI(): DJALMA VIEIRA, como abaixo
declaram.

CERTIDÃO

Tabeliã Designada

C E R T I F I C O, a pedido de parte interessada que revendo o arquivo deste oficio
constatei a existência de um instrumento de Escritura Pública de Cessão de Posse e
Venda de Benfeitorias, bastante virem, que aos dois (02) dias do mês de julho (07)
do ano de dois mil e oito (2.008), neste Distrito de Alto Coité, Comarca Poxoréo _
Estado de Mato Grosso, em meu Cartório, situado à Rua 13 de Maio, s/n°, perante
mim Escrevente Juramentado Substituto, compareceram partes entre si justas e
contratadas, a saber, de um lado, como OUTORGANTE CEDENTE: LEONARDO
MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, lavrador, portador da
Cédula de Identidade RG nO-747.737-SSP/MT e inscrito no CPF sob o
n°.451.809.621/53, residente e domiciliado no Distrito de General Carneiro,
Município General Carneiro-MT; e de óutro lado como OUTORGADO
CESSIONÁRIO: DJALMA VIEIRA, portador .:.da Cédula de Identidade RG
nO.4.41.9.288-8-SSP/PR e inscrito no CPF sob o nO-569.327.409-82, brasileiro,
pecuarista, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com HILÉIA REGINA

CASTANHO VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n0.4443.890-9_SSP/PR
e InSCrita no CPF sob o nO-608.697.809-30, residentes e domiciliados na Cidade de
Primavera do Leste-MT., à Rua São Londrina, nO-1120, Bairro Jardim Riva. Os
presentes de passagem por este Distrito, através dos documentos de identificações
que me for~m apres~ntados, do que dou fé. E, as'sim, pelos outorgantes me foi dito o
segUinte. 1 )- que. ha mais de quatorze (14) anos vêm Ocupando um imóvel rural,
situado no MunlclplO de General Carneiro -MT .•.com área de 102,OOOOha(cento e
duas hectares), situada na Gleba Paredão - Area -02, no município de General
Carnelro-MT dentro dos seguintes limites do M-1 E:252.100m N:8.288 240m' M-2 _

. ,

ESTADO DE MATO GR.OSSO •

ALTO COITÉ. MUNiCíPIO DE POXOREU

SERVIÇO NOTARIAL REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS
DO DISTRITO DE ALTO COITÉ, MUNICÍPIO E COMARCA DE POXOREU - MT

R 13 de Maio sln'. CEP 76603-000. Dislritode Alio IMle. MT • Te!': (66) 3414-11531 Ce!.:(66) 9961-8337
ua. e-mail: car1orioa/locoile@holmarJ.com
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ESTADO DE MATO GROSSO , 

ALTO COITÉ. MUNICÍPIO DE POXOREU 

OTARIAL REGISTRAL DAS PESSOAS NATURAIS 
SE!~f }!~o DE ALTO COITÉ, MUNICÍPIO E COMARCA DE POXORÉU. MT 

R 13 de Maio sln'. CEP 76603-000- Distrito de Alto Coite -MT. Te!.: (66) 3414-1153 / Cel.:(66) 9961-8337 
ua • e-mail: car1orioaltocoile@hotmaíl.com 

;,.umu,/4/a !JJ,u:,n~ ~-
Tabeliã Designada 

CERTIDÃO 

LIVRONº-12-E FLS Nº-163 

ESCRITURA PÚBLICA DE CESSAO DE POSSE E VENDA DE BENFEITORIAS, 
QUE TEM COMO OUTORGANTE CED~NTE: LEONARDO MARTINS D?S 
SANTOS, COMO OUTORGADO CESSIONARIO: DJALMA VIEIRA, como abaixo 
declaram. 

e E R T I F I e O, a pedido de parte interessada que revendo o arquivo deste oficio 
constatei a existência de um instrumento de Escritura Pública de Cessão de Posse e 
Venda de Benfeitorias, bastante virem, que aos dois (02) dias do mês de julho (07) 
do ano de dois mil e oito (2.008), neste Distrito de Alto Coité, Comarca Poxoréo -
Estado de Mato Grosso, em meu Cartório, situado à Rua 13 de Maio, s/nº, perante 
mim Escrevente Juramentado Substituto, compareceram partes entre si justas e 
contratadas, a saber, de um lado, como OUTORGANTE CEDENTE: LEONARDO 
MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, separado judicialmente, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº-747.737-SSP/MT e inscrito no CPF sob o 
nº.451.809.621153, residente e domiciliado no Distrito de General Carneiro, 
Município General Carneiro-MT; e de outro lado como OUTORGADO 
CESSIONÁRIO: DJALMA VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº.4.419.288-8-SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº-569.327.409-82, brasileiro, 
pecuarista, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com HILÉIA REGINA 
CASTANHO VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n'.4443.890-9-SSP/PR 
e inscrita no CPF sob o nº-608.697.809-30, residentes e domiciliados na Cidade de 
Primavera do Leste-MT., à Rua São Londrina, nº-1120, Bairro Jardim Riva. Os 
presentes de passagem por este Distrito, através dos documentos de identificações 
que me foram apresentados, do que dou fé. E, as'sim, pelos outorgantes me foi dito o 
seguinte: 1º)- que há mais de quatorze (14) anos vêm ocupando um imóvel rural 
situado no Município de General Carneiro -MT_. com área de 102,0000ha (cento~ 
duas hectares), situada na Gleba Paredão - Area -02, no município de General 
Carne1ro-MT dentro dos seguintes limites do M-1 E:252.1 OOm N:8.288.240m; M-2 _ 

é 
e 
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{~,;;;;,.Ç::f.~,;;~m; N=8.286.860m; M-3 - E:252.010m; N:8.286.500m e E:251600m'
~~ "!'''I'';.l<~r,2~~.75m; 2~) - que o dito imóvel, ele outorgante cedente cede ao outorgad~"~o ces~g'àno o Imovel aCima citado com todas as benfeitorias que foi feita, e de que

.~ .fl'f.~"'aevem; 3°)_ que ele outorgante vêm ocupando o referido imóvel durante todo
aquele periodo, de modo manso e pacifico e sem nenhuma contestação por quem
quer que seja; 4°) - que os direitos de posse e as benfeitorias encontram
completamente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou responsabilidade,e
qUites de impostos taxas até a presente data; 5°) - que nessa conformidade, pela
presente e nos melhores termos de direito, cede e transfere para o outorgado o
direito de posseiro que têm sobre o citado imóvel, bem como lhes vende as
benfeitorias constituidas pelo aludido imóvel. tudo pelo preço certo ajustado de R$.
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo R$.20.000,00 (vinte mil reais), pela
cessão de direito e R$. 15.000,00 (quinze mil reais) pela venda das benfeitoras,
importância aquela integralmente recebida neste ato, em moeda corrente, contada e
certa, perante mim Escrevente Juramentado Substituto, e assim pago e satisfeito de
todo o preço da cessão e da venda, da ao outorgadó plena, rasa, geral e irrevogável
quitação, para nada mais do mesmo reclamarem com fundamento nesta transação,
se obrigando por si, herdeiros e sucessores, a fazer esta cessão e esta venda
sempre boa, firme e valiosa a todo tempo, e respondendo pela evicção de direito, no
tocante à venda das benfeitorias. Pelo outorgante ainda foi dito como empregador
não é nem nunca foi contribuinte obrigatório do Instituto Nacional de Seguro
Social.Pelo outorgado foi dito que aceita esta escritura como aqui se contém, e fica
ciente de que a presente escritura não poderá ser registrada no competente cartório
imobiliário, por não constituir direto real á cessão de posse e constituir direito
oponivel a terceiros. O outorgante cedente declara sobre responsabilidade civil e
penal a não existência de outras ações reais e pessoais rei persecutórias relativas ao
imóvel e/ou de outros ônus reais incidentes sobre o mesmo, nos termos do artigo 1°,
Inciso V S 3' do Decreto 93.240/86. Pela parte me foi dito cada um pôr sua vez que
dispens~ a apresentação das certidões devidas e declaram sob as penas da lei que
assumem total responsabilidade por todas as obrigações que dispõe a lei
n' ..7.433 de18/12/1985 e regulamentada pelo Decreto 93.240 de 09/09/98. A pedido
do outorgante cedente e do outorgado cessionário; lavrei esta Escritura Pública de
Cessão de Posse e Venda de Benfeitorias (Os dados para a lavratura do presente
instrumento foram fornecidos pelo outorgante e outorgado), qual feita e lhe sendo
lida, acharam conforme. Outorgam, aceitam e assinam como (a) Sérgio Cunha Filho
- Escrevente Juramentado Substituto, que a fiz digitar, conferi, achei conforme, dou
fé,subscrevo e assino público e raso. Dispensado o comparecimento das
testemunhas, nos termos da Lei 6.925/81. Emolumentos R$. 679,50 + tabela "F" R$.
4,20. Distrito de Alto Coité, dois (02) de julho (07) de 2.008.(a) Júlia dos Anjos Silva
-Tabeliã, (a) Sérgio Cunha Filho - Escrevente Juramentado Substituto, dou fé e
assino após ao outorgante e outorgado. (a) LEONARDO MARTINS DOS SANTOS -
OUTORGANTE CEDENTE; (a) DJALMA VIEIRA .~OUTORGADO CESSIONÁRIO;
Em test' (a) da verdade (a) SÉRGIO CUNHA FILHO - ESCREVENTE
JURAMENTADO SUBSTITUTO. Foi utilizado os seguintes selos: AAD368~
AA124327, AAK29316, AAA24992, ABK89822, ADC14341, ADC14342. EU-=r-=-fj_'
Eguinalda Guimarães Rodrigues, Tabeliã Designada, que a fiz digitariJÇOrifen

~,1S'... subscrevi e assino. Certidão de sua própria e respectivo original e confor e

~;. pedido verbal de pessoa interessada, do que dou fé. Emolumentos:R$-32,30.
" Distrito de Alto Coité - MT, em 10 de outubro de 2014*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* *.*
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; N=8.286.860m; M-3 E:252.010m; N:8.286.500m e E:251.600m· 
5m; 2~) - qu_e o dito imóvel, ele outorgante cedente cede ao outorgad~ 
o 1movel acima citado com todas as benfeitorias que foi feita, e de que 
; 3º)- que ele outorgante vêm ocupando o referido imóvel durante todo 

quele period_o, de modo manso e pacífico e sem nenhuma contestação por quem 
quer que seia; 4º) - que os direitos de posse e as benfeitorias encontram 
completamente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou responsabilidade e 
quites de impostos taxas até a presente data; 5º) que nessa conformidade, pela 
presente e nos melhores termos de direito, cede e transfere para o outorgado o 
direito de posseiro que têm sobre o citado imóvel, bem como lhes vende as 
benfeitorias constituídas pelo aludido imóvel. tudo pelo preço certo .ijustado de R$. 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo R$.20.000,00 (vinte mil reais). pela 
cessão de direito e R$. 15.000,00 (quinze mil reais) pela venda das benfeitoras, 
importância aquela integralmente recebida neste ato, em moeda corrente, contada e 
certa, perante mim Escrevente Juramentado Substituto, e assim pago e satisfeito de 
todo o preço da cessão e da venda, da ao outorgado plena, rasa. geral e irrevogável 
quitação, para nada mais do mesmo reclamarem com fundamento nesta transação, 
se obrigando por si, herdeiros e sucessores, a fazer esta cessão e esta venda 
sempre boa. finne e valiosa a todo tempo, e respondendo pela evicção de direito, no 
tocante à venda das benfeitorias.Pelo outorgante ainda foi dito como empregador 
não é nem nunca foi contribuinte obrigatório do Instituto Nacional de Seguro 
Social.Pelo outorgado foi dilo que aceita esta escritura como aqui se contém, e fica 
ciente de que a presente escritura não poderá ser registrada no competente cartório 
imobiliário, por não constituir direto real á cessão de posse e constituir direito 
oponível a terceiros. O outorgante cedente declara sobre responsabilidade civil e 
penal a não existência de outras ações reais e pessoais reipersecutórias relativas ao 
imóvel e/ou de outros ônus reais incidentes sobre o mesmo, nos termos do artigo 1 º, 
Inciso V, S 3º, do Decreto 93.240/86. Pela parte me foi dito cada um pôr sua vez que 
dispensa a apresentação das certidões devidas e declaram sob as penas da lei que 
assumem total responsabilidade por todas as obrigações que dispõe a lei 
nº.7.433 de18112/1985 e regulamentada pelo Decreto 93.240 de 09109198. A pedido 
do outorgante cedente e do outorgado cessionário; lavrei esta Escritura Pública de 
Cessão de Posse e Venda de Benfeitorias (Os dados para a lavratura do presente 
instrumento foram fornecidos pelo outorgante e outorgado), qual feita e lhe sendo 
lida, acharam conforme. Outorgam, aceitam e assinam corno (a) Sérgio Cunha Filho 
. Escrevente Juramentado Substituto, que a fiz digitar, conferi, achei conforme, dou 
fé.subscrevo e assino público e raso. Dispensado o comparecimento das 
testemunhas, nos termos da Lei 6.925/81. Emolumentos R$. 679,50 + tabela "F" R$. 
4,20. Distrito de Alto Coité , dois (02) de julho (07) de 2.008.(a) Júlia dos Anjos Silva 
-Tabeliã, (a) Sérgio Cunha Filho• Escrevente Juramentado Substituto, dou fé e 
assino após ao outorgante e outorgado. (a) LEONARDO MARTINS DOS SANTOS -
OUTORGANTE CEDENTE: (a) DJALMA VIEIRA - OUTORGADO CESSIONÁRIO; 
Em test' (a) da verdade (a) SÉRGIO CUNHA FILHO - ESCREVENTE 
JURAMENTADO SUBSTITUTO. Foi utilizado os seguintes selos: AAD36818 
AAl24327, AAK2g316, AAA24992, ABK89822, ADC14341, ADC14342. Euzg ·,{!!~ 
Eguinalda Guimarães Rodrigues, Tabeliã Designada, que a fiz digitar, onferi 

'

ubscrevi e assino. Certidão de sua própria e respectivo original e confo e 
pedido verbal de pessoa interessada, do que dou fé. Emolumentos:R$-32,30. 
Distrito de Alto Coité • MT, em 10 de outubro de 2014.*.*.'.*.*.*.*.*.*.*.*.*.'.*.*.'.*.*.' *.* 
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